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Lei  nº.   2.655, de 18 de Agosto de 2.021. 

 

Altera dispositivo da Lei Municipal nº. 2.461/2016, que “dispõe sobre denominação de 

Logradouros Públicos, localizados nos loteamentos que especifica”. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais aprovou, e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 4º  da Lei Municipal nº. 2.461/2016, que dispõe sobre denominação de 

Logradouros Públicos, localizados nos loteamentos que especifica, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 4º - Ficam denominados os seguintes logradouros públicos do LOTEAMENTO SÃO 

LUIZ, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.326/2013: 

 - Rua 4 – Rua Vicente Dionísio Sobrinho (extensão); 

 - Rua 5 – Rua Vereador Leonino Lupércio Leão (continuação); 

 - Rua 7 – Rua Joaquim José Pereira (continuação); 

 - Rua 8 – Rua Luiz Raimundo da Costa; 

 - Rua 9 – Rua Vereador Mário Machado Homem; 

 - Rua 10 – Rua Vereador José Arimatéia de Faria; 

 - Rua 11 – Rua Anardino de Paula Cândido (continuação).” 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Cachoeira de Minas,  18 de Agosto de 2.021. 
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